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Iníc io  Calculadora do c idadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 06/2023
Data final 05/2024
Valor nominal R$   2.477,94   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,03925950
Valor percentual correspondente 3,925950 %
Valor corrigido na data final R$   2.575,22   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

28/07/2024, 12:00 BCB - Calculadora do cidadão

https://w w w 3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RS001910/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 19/06/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR028085/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 10264.104997/2023-23
DATA DO PROTOCOLO: 16/06/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS TRANSPORTES PASSAG FRETAM EST RS , CNPJ n. 95.122.545/0001-87,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CARINA PORTO DA SILVA GIRONDO;
 
E

SINDICATO DOS TRAB TRANSP CARGA, TRAB EMPR ONIB MUNIC INTERMUN INTEREST URB TUR
FRET, TRAB EMP EST ROD, TRAB EMP TRANS ESC, TRAB DIF PF, CNPJ n. 90.783.267/0001-95, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). GILBERTO GODOY BOEIRA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de junho de
2023 a 31 de maio de 2024 e a data-base da categoria em 01º de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores em Transportes
Rodoviários, Intermunicipais, Interestaduais, Turismo e Fretamento, com abrangência territorial em
Água Santa/RS, André da Rocha/RS, Cacique Doble/RS, Camargo/RS, Casca/RS, Caseiros/RS,
Ciríaco/RS, Condor/RS, Constantina/RS, Coxilha/RS, David Canabarro/RS, Erebango/RS,
Ernestina/RS, Erval Seco/RS, Fontoura Xavier/RS, Frederico Westphalen/RS, Guabiju/RS,
Guaporé/RS, Ibiaçá/RS, Ibiraiaras/RS, Ibirapuitã/RS, Ibirubá/RS, Jaboticaba/RS, Lagoa Vermelha/RS,
Lagoão/RS, Liberato Salzano/RS, Marau/RS, Mato Castelhano/RS, Montauri/RS, Nonoai/RS, Nova
Alvorada/RS, Nova Araçá/RS, Nova Bassano/RS, Nova Prata/RS, Paim Filho/RS, Palmeira das
Missões/RS, Paraí/RS, Passo Fundo/RS, Pinhal/RS, Protásio Alves/RS, Quinze de Novembro/RS,
Rodeio Bonito/RS, Ronda Alta/RS, Rondinha/RS, Saldanha Marinho/RS, Sananduva/RS, Santa
Bárbara do Sul/RS, São Domingos do Sul/RS, São João da Urtiga/RS, São Jorge/RS, São José do
Ouro/RS, Seberi/RS, Selbach/RS, Serafina Corrêa/RS, Sertão/RS, Soledade/RS, Tapejara/RS,
Taquaruçu do Sul/RS, Trindade do Sul/RS, Vanini/RS, Vila Maria/RS e Vista Alegre do Prata/RS.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL

As partes, de forma expressa e para o período de vigência desta convenção, convencionam estabelecer um
salário mínimo profissional para as seguintes funções e com os respectivos valores:

Função Valor: reajuste - 5,5% (cinco vírgula
cinco por cento)

Motorista de ônibus de turismo R$ 3.443,48
Motorista de fretamentos    R$ 3.096,01
Motorista para micro-ônibus R$ 2.477,94
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Motorista de camionetas tipo “vans” R$ 2.245,79
Motorista para automóvel R$ 2.090,55

 

§ 1º. Como critério de classificação, consideram-se “camionetas tipo vans”, os veículos com capacidade de
até 19 (dezenove) passageiros, modelo sprinter ou similar; e, “micro-ônibus”, os veículos com capacidade
de até 30 (trinta) passageiros, com carroceria sênior ou similar, rodado 215R17,5 e com até 155cv;

§ 2º. Os empregados poderão ser contratados por hora de trabalho, levando-se em consideração o divisor
220, recebendo proporcionalmente pelo número de horas trabalhadas no mês, sendo no mínimo quatro (4)
horas diárias ininterruptas;

§ 3º. As partes convencionam que quando o motorista de automóvel, micro-ônibus ou camionetas tipo
“vans” for promovido na mesma empresa a motorista de ônibus, poderá haver um redutor de 20% no salário
de motorista de ônibus nos primeiros 90 dias a partir da promoção.

§ 4º. As empresas efetuarão o pagamento de salários, discriminando os descontos efetuados e as parcelas
pagas, em conta específica para este fim, na forma prevista pela Resolução 3402/2006 do Banco Central e
alterações subsequentes, sendo que o pagamento deverá ser realizado até o quinto dia útil de cada mês,
sob pena de multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o montante devido por dia de atraso, além
de juros e correção monetária, na forma da lei.

 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

O reajuste salarial acordado é no percentual 5,5% (cinco vírgulas cinco por cento) de forma linear em
todas as cláusulas de natureza econômica a ser pago em junho de 2023.

 

CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos empregados comprovantes dos pagamentos de salários, discriminando os
descontos efetuados e as parcelas pagas.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SEXTA - ADIANTAMENTO SALARIAL

A empresa fará um adiantamento de salário de 40% (quarenta por cento), até o dia 23 de cada mês.

REMUNERAÇÃO DSR

CLÁUSULA SÉTIMA - INTEGRAÇÃO DE HORAS EXTRAS NOS REPOUSOS

O pagamento do repouso semanal incluirá a média física das horas extras da semana anterior, mesmo que
eventuais.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA OITAVA - DESCONTOS A
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As empresas estão autorizadas a descontar dos salários dos empregados os valores correspondentes à
utilização de cartões de débito em convênio com o sindicato, participação de apólices de seguros de vida
em grupo e acidentes pessoais, convênios ajustados pela empresa ou pelo Sindicato Profissional para
prestação de assistência médica, odontológica, farmácia e cesta básica.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA NONA - INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NO 13º SALÁRIO E FÉRIAS

As horas extras serão consideradas para fins de cálculo de décimo terceiro salário e férias com base na
média física dos respectivos períodos aquisitivos.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM

 

O valor unitário do Vale Refeição será de R$ 23,48 (vinte e três reais e quarenta e oito centavos), concedido
a todos os empregados, por dia efetivamente trabalhado, de acordo com a legislação do FAT, autorizado o
desconto em folha de pagamento de no máximo 20%.

§ 1º Aos motoristas que estiverem em serviço fora de suas bases, as empresas concederão alimentação “in
natura”, ou reembolsarão as despesas com alimentação, mediante a entrega de vale alimentação ou similar,
ou com a apresentação das respectivas notas fiscais, limitadas aos seguintes valores:

a) Café da manhã: R$16,17 (dezesseis reais e dezessete centavos)

b) Almoço: R$ 23;93 (vinte e três reais e noventa e três centavos)

c) Janta: R$ 23;93 (vinte e três reais e noventa e três centavos)

§ 2º O benefício de que trata o caput da presente cláusula não será acumulado com o previsto no parágrafo
1º, sendo este alcançado apenas aos que exercem a função de motorista;

§ 3º Essas importâncias referidas no § 1º serão igualmente devidas no caso de o empregado gozar o
repouso semanal ou feriado em localidade diversa de sua base;

§ 4º Nos dias em que o funcionário estiver em viagem, o mesmo não terá direito ao vale refeição, mas
somente ao reembolso, mediante a apresentação da nota fiscal respectiva;

§ 5º O custeio da hospedagem do motorista em viagem ficará a cargo do empregador, condicionado a
apresentação de nota fiscal, limitado a R$ 146,40 (cento e quarenta e seis reais e quarenta centavos), valor
este que será antecipado pelo empregador à viagem;

§ 6º A alimentação fornecida " in natura" ou através de reembolso é concedida para a execução do trabalho,
atribuindo-lhe as partes natureza indenizatória, não integrando a remuneração para qualquer efeito legal,
assim como a hospedagem;

§7º É de responsabilidade do empregador a alimentação dos empregados, não podendo ser delegada a
terceiros
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VALE ALIMENTAÇÃO

As empresas fornecerão aos seus empregados, mensalmente, e enquanto estiverem efetivamente
trabalhando, na mesma data do pagamento dos salários, vale alimentação no valor equivalente a R$ 147,33
(cento e quarenta e sete reais e trinta e três centavos), tendo este caráter indenizatório.

 

 

 

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE TRANSPORTE

A empresa fornecerá aos empregados vale transporte para ser utilizado em seus deslocamentos de início e
fim de jornada de trabalho, na forma da lei, desde que solicitado por escrito.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PLANO DE SAÚDE

As empresas se obrigam a contratar, pelo prazo de vigência da presente convenção coletiva, plano de
saúde que assegure cobertura ambulatorial e odontológica aos seus empregados, cônjuges e filhos
menores de 18 anos, mediante a participação do empregado com o valor correspondente a 20% (vinte por
cento).  O empregado que não tiver interesse em participar do plano contratado deverá se manifestar por
escrito, em 2(duas) vias diretamente no SINDPFUNDO-RS e/ou NA EMPRESA CONTRATANTE, que se
comprometem a comunicarem-se, mediante oficio, no prazo de dez dias.

§1º. As empresas ficam autorizadas a efetuar o desconto dos funcionários, em folha de pagamento, no valor
de R$ 13,65 (treze reais e sessenta e cinco centavos) por consulta realizada pelo funcionário e seus
dependentes, à título de participação;

§2º. O SINFRETURS remeterá ao SINDPFUNDO-RS a relação das empresas de assistência médica
utilizadas por suas associadas, para conhecimento, controle e patrocínio por parte dos planos de saúde;

§3º. CARTÃO CONVÊNIO FARMÁCIA: As empresas poderão firmar convênios com farmácias para
aquisição de medicamentos por parte de seus empregados, limitando o valor da compra mensal a 7% (sete
por cento) do salário básico do beneficiário;

§4º. Os trabalhadores poderão optar pelo plano de saúde oferecido pelo SINDPFUNDO-RS, mantendo
integralmente as demais condições da presente cláusula;

§5º. Na hipótese do empregado exercer o direito de optar por plano de saúde com cobertura maior ou mais
ampla do que aquela prevista no caput da presente cláusula, responderá pelo pagamento integral da
diferença, também mediante desconto em folha de pagamento;

§6º. As partes entendem preservar os contratos em vigor que as empresas representadas pelo
SINFRETURS já possuíam anteriormente com planos de saúde que prevejam valores e coberturas
equivalentes ou superiores aos previstos na convenção 2020 firmada com o SINDPFUNDO-RS, desde que
atendidas as demais condições estabelecidas no caput, aplicando-se os valores aqui definidos para novos
contratos firmados a partir de 01/06/2022.

§7º. O trabalhador que tiver seu contrato de trabalho suspenso e/ou interrompido por gozo de auxílio
doença ou auxílio acidente poderá manter seu plano de saúde desde que disponibilize ao empregador,
mensalmente, sua quota de contribuição para o referido plano, inclusive consultas e exames. Na hipótese
de não pagamento por parte do empregado, enquanto perdurar a suspensão e/ou interrupção, o
empregador fica autorizado a cancelar o plano de saúde. A
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SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SEGURO DE VIDA

As empresas representadas pelo SINFRETURS, pelo período de vigência da presente convenção,
assegurarão a seus empregados seguro de vida e prêmio mínimo de 10 (dez) vezes o piso salarial da
categoria nos termos do artigo 2º, inciso V, alínea “”c” da Lei Federal 13.103 de 02 de março de 2015.

§1º. As empresas informarão, voluntariamente, ao SINDPFUNDO-RS, qual é a operadora do seguro de vida
contratado para os empregados.

§2º. As partes entendem preservar os contratos firmados entre as empresas representadas pelo
SINFRETURS quando da assinatura da presente convenção, aplicando-se as coberturas e valores mínimos
da presente cláusula a novos contratos firmados a partir de 01/06/2023.

 

EMPRÉSTIMOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - EMPRÉSTIMOS PESSOAIS

Os sindicatos convenentes pactuam que o SINDPFUNDO-RS firmará convênios com entidades bancárias a
fim de proporcionar empréstimos pessoais aos empregados das empresas em condições mais favoráveis
que as do mercado em geral, obrigando-se a empresa a descontar em folha os empréstimos, desde que o
trabalhador esteja há mais doze meses na empresa; que a empresa tenha convênio com a entidade
bancária; e, que o valor não exceda a duas vezes o salário base.

§ 1º. A liberação dos empréstimos será adequada às estabelecidas nos convênios que o SINDPFUNDO-RS
firmar com as financeiras;

§ 2º. O SINFRETURS dará ampla divulgação entre seu quadro associativo das regras e condições dos
empréstimos;

§ 3º. As condições da presente cláusula, inclusive quanto ao desconto em folha, se aplicam também a
eventual cooperativa de crédito instituída pelo Sindicato Obreiro.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES DE CONTRATO

As partes convenentes ajustam que os Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho, para os empregados
com mais de 12 (doze) meses consecutivos de trabalho na mesma empresa, obrigatoriamente serão ser
homologados no sindicato representante da categoria profissional, no caso o SINDPFUNDO-RS.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - AVISO PRÉVIO

O empregado que comprovar junto à empresa empregadora à obtenção de novo emprego, durante o aviso
prévio trabalhado, fica dispensado do seu cumprimento, fazendo jus apenas aos dias trabalhados.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
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PESSOAL E ESTABILIDADES
NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - APREENSÃO DE CNH

Durante o período em que estiver com sua CNH apreendida em decorrência de acidente ou infração de
trânsito em decorrência do exercício da atividade profissional ou não, o motorista deverá ser deslocado para
outras funções, sem prejuízo do salário, a critério da empresa.

§ Único - O motorista que se encontrar nessa situação, terá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias
para providenciar na liberação de sua CNH, sob pena de rescisão contratual, tendo em vista a
impossibilidade para a qual foi contratado.

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - POSSE DO VEÍCULO

Sempre que o motorista ficar na posse do veículo em sua residência ou proximidades, ele não ficará
responsável por sua guarda, não se configurando tempo de trabalho à disposição do empregador, ficando
isento de qualquer responsabilidade por dano causado ao veículo por terceiros.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - TRABALHO EM DUPLA

Quando os motoristas viajarem em duplas, o veículo deverá ser dotado de poltrona reclinável, ou cama,
para descanso dos mesmos.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - UNIFORMES

As empresas fornecerão aos motoristas, gratuitamente, o uniforme de uso obrigatório, entendendo-se como
tal, camisa e calça padronizadas que serão à razão de quatro camisas e duas calças por ano. As empresas
fornecerão, ainda, aos mecânicos dois macacões por ano.

§ Único - Os empregados se obrigam a devolver os macacões e uniformes ao final do contrato de trabalho
e/ou na substituição dos uniformes, sob pena de desconto do valor correspondente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ATESTADOS MÉDICOS

A empresa aceitará atestados médico e odontológico emitidos pelo serviço médico e odontológico do
sindicato profissional ou pelos convênios médicos da empresa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - AS FUNÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS MOTORISTAS

É responsabilidade do motorista exercer atividades que sejam inerentes à sua função, não podendo realizar
as que não lhe competem, tais como aquelas próprias das funções de lavador, bombeiro e mecânico.

§ Único - Os motoristas ficam obrigados a respeitar as seguintes normas gerais:

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
U

B
IA

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 E
D

IN
A

R
A

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ol

ed
ad

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
2A

F
-A

27
1-

10
B

0-
C

04
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

2A
F

-A
27

1-
10

B
0-

C
04

1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IL

D
A

 B
O

R
G

E
S

 C
O

R
B

E
LI

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ol

ed
ad

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
B

3F
-E

6E
0-

44
3E

-A
A

26
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
B

3F
-E

6E
0-

44
3E

-A
A

26



19/06/2023, 13:32 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR028085/2023&CNPJ=95122545000187&CEI= 7/11

a) O motorista é responsável pela segurança do veículo a ele confiado, devendo efetuar, diariamente,
durante a jornada de trabalho, a inspeção dos componentes que impliquem em segurança, como
calibragem dos pneus, limpadores de para-brisa, nível de combustível, nível de água no sistema de
refrigeração, nível de óleo do motor, cabendo comunicar a direção da empresa, ou a quem de direito, pelos
meios mais rápidos disponíveis, os imprevistos ocorridos;

 b) O motorista não é responsável pela limpeza/conservação do veículo, sendo vedada a exigência de tais
atividades;

 c) O motorista é responsável por toda e qualquer infração de trânsito por ele cometida quando ficar
comprovada a sua culpa ou dolo;

 d) O motorista é responsável pelo extravio de ferramentas e acessórios que lhe forem confiados pelo
empregador;

 e) O motorista é responsável por tomar todas medidas para revalidação de sua carteira de habilitação, que
deverá sempre encontrar-se em seu poder;

 f) O motorista é responsável por danos decorrentes de acidentes aos quais der causa, desde que
comprovada sua culpa, processo transitado em julgado;

 g) É vedado aos motoristas ingerirem bebidas alcoólicas;

 h) Os motoristas se comprometem a não entregar a direção dos veículos a terceiros, em hipótese alguma,
exceto no caso de haver autorização por escrito da Empresa;

i) Todos os empregados se obrigam a tomar ciência de toda e qualquer comunicação dada por escrito pela
empregadora.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - MULTAS

Em virtude das determinações do Código Nacional de Trânsito, as empresas entregarão aos motoristas as
multas de trânsito em 48 (quarenta e oito) horas do recebimento, mediante recibo, a fim de possibilitar a
defesa administrativa ou recurso, para o que as empresas ficam obrigadas a fornecerem cópia do
documento do veículo autuado, sob pena de perda do direito de ressarcimento.

§ Único - As multas descontadas dos motoristas infratores serão reembolsadas a estes, mediante a
apresentação do resultado favorável e definitivo da defesa ou recurso que anular a cobrança da infração.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO DE JORNADA

As partes ajustam, nos termos do parágrafo 2° do art. 59 da CLT, que o excesso de horas de trabalho em
um dia poderá ser compensado com a diminuição ou supressão do trabalho em outro qualquer em até 60
dias;

 §1º. A compensação de que trata o caput da presente cláusula será limitada a 50% das horas excedentes
às normais, sendo as demais remuneradas no próprio mês com o acréscimo de 50%;

 §2º. As partes ajustam que as empresas fornecerão, quando solicitado, extrato das horas que o trabalhador
possua no banco.

§3º. No caso de descumprimento reiterado pela empresa do acordado na presente cláusula, não será
aplicada a compensação de horas estabelecida, devendo serem consideradas como extras todas as horas
laboradas além da jornada legal.

 §4º. O trabalho em jornada extraordinário ou sob condições insalubres não anulará ou tornará irregular o
regime de compensação de jornada, tampouco o banco de horas.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - FOLGAS

A empresa proporcionará ao empregado o gozo de um repouso semanal no domicilio deste, sendo que pelo
menos um por mês deverá ser no Domingo.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA DE TRABALHO

Considerando a necessidade e especificidade do transporte de passageiros por fretamento, tendo em vista
que há longos períodos de intervalo entre a realização de uma tarefa e outra, as partes pactuam o que
segue:

a) O intervalo intrajornada previsto no artigo 71 da CLT poderá ser de até cinco (5) horas;

b) Tendo em vista o permissivo do artigo 4º, da Lei nº 13.103/2015, que introduziu o § 5º, ao artigo 71, da
CLT, estabelecem as partes que o intervalo intrajornada, compreendido entre o término da primeira hora
trabalhada e o início da última hora trabalhada, poderá ser fracionado no máximo em até 02 (dois) períodos.

c) As partes ajustam a possibilidade de os trabalhadores gozarem o intervalo de 30 (trinta) minutos,
consoante art. 611 - A III. da CLT, desde que haja expressa concordância do trabalhador, excepcionadas
para os empregados que exercem a função no setor de manutenção (lavagem, oficina, borracheiro). Na
hipótese de do empregado optar pelo intervalo de 30 minutos, e empresa não poderá exigir a pratica de
tempo intervalo diverso deste.

d) Será garantido a todo trabalhador o intervalo de 11 horas de descanso dentro do período de 24 horas,
sendo facultado seu fracionamento em 2 períodos e a  coincidência com os períodos de parada obrigatória
na condução do veículo estabelecida pela Lei n. 9.503, de 23/09/1997, garantido o mínimo de 8 horas
ininterruptas no primeiro período e o gozo do remanescente dentro das 16 horas seguintes ao fim do
primeiro período, que não poderão coincidir com o intervalo descrito no inciso a e b da presente cláusula.

DESCANSO SEMANAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DOMINGOS E FERIADOS

Os domingos e feriados serão pagos em dobro, quando não concedida folga compensatória, ressalvada a
hipótese do empregado não ter feito jus ao repouso ou feriado na forma da Lei nº 605/49.

§ único. Os feriados municipais serão considerados com referência à sede da empresa, ou da empresa
tomadora do serviço de transporte.

 

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - REGISTRO DA JORNADA

Para registro da jornada de trabalho do pessoal de operação dos ônibus poderá ser utilizado o sistema de
controle eletrônico, cartão ponto ou fichas ponto, as quais poderão ser preenchidas pelo empregado ou por
preposto da empresa, a critério dessa, conferidas e assinadas pelo empregado.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ESCALA DE SERVIÇOS A
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As escalas de serviços serão do conhecimento prévio dos empregados, divulgadas com antecedência
mínima de 11 (onze) horas, nelas não se incluindo os reforços exigidos pela demanda de serviços de
acordo com a praxe e a natureza da operação das linhas.

FÉRIAS E LICENÇAS
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - PAGAMENTO DE FÉRIAS

As férias serão pagas até 48 horas antes do início do seu gozo, sob pena de pagamento de uma multa de
30%.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - QUADRO DE AVISOS

As empresas destinarão um espaço em suas dependências para que o sindicato profissional coloque um
quadro de avisos.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ASSISTÊNCIA AO EMPREGADO E MANUTENÇÃO DA
ENTIDADE

Estabelecem uma Contribuição Assistencial, obtida de acordo com a decisão soberana da assembleia geral
dos trabalhadores, que de forma livre e democrática, deliberaram na forma estatutária, sobre importâncias e
percentuais a serem descontados ao sindicato obreiro e, de mesma forma, deliberaram na concessão de
autorização prévia e expressa para desconto e repasse.

As empresas deverão proceder ao desconto de todos os integrantes da categoria profissional (Transporte
coletivo de Passageiros), atingidos por este Acordo, a importância equivalente a 1% (um por cento) ao mês
sobre o seu salário básico de cada trabalhador, na forma definida pela Assembleia Geral da Categoria, e
recolherão ao Sindicato Profissional no prazo máximo de 10 dias.

§1º. Considerando legitima a deliberação assembleia, tornou-se licita a instituição da taxa de participação,
destinada ao fortalecimento do SINDICATO sem ofensa ao Poder Judiciário Federal, STF, relativo ao
julgamento da ADI 5794, que tratou de matéria distinta, que não viola a Súmula Vinculante 40 e a Súmula
666 do STF; Precedente Normativo 119 do C. TST; OJ 17 da SDC/TST e nem afronta o Inc. XXVI do Art.
611-B da CLT, inserido pela Lei 13.467/2017, considerando que a "taxa de participação" possui natureza
jurídica ressarcitória, não se destinando ao custeio da contribuição confederativa / assistencial inscrita na
CF/88 e nem à contribuição de revigoramento ou fortalecimento do sistema sindical, constituindo tão
somente a união dos trabalhadores, solidária, democrática de livre deliberação para obtenção de êxito na
negociação coletiva com a classe patronal, culminando com os resultados financeiros representados pelos
benefícios econômicos sociais e jurídicos.

§2º. A taxa de participação negocial em benefício do SINDICATO, decorre da necessidade de ressarcimento
pelos trabalhadores, dos recursos financeiros despendidos com a negociação salarial, considerando que
todos são beneficiados com igualdade de condições inseridas no acordo / convenção coletiva de trabalho.

§3º. Ao instituir a taxa de participação, a assembleia geral dos trabalhadores valeu-se do princípio da boa-fé
objetiva, no atendimento da função social da contratação coletiva, advinda da interpretação da
conformidade dos princípios constitucionais anteriormente referidos, encontrando especial esteio no
princípio da igualdade e da solidariedade (Inc. I do Art. 3º da CF/88), que sustenta o alicerce do modelo de
representatividade sindical, estabelecido pelo sistema jurídico brasileiro. A
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§4º. O valor referido no caput será descontado do funcionário, desde que não haja sua oposição expressa,
a qual deve ser manifestada a punho, por escrito, de forma simples, deverá ser na sede do Sindicato
profissional no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do registro da Convenção Coletiva de Trabalho
junto ao Sistema Mediador do Ministério da Economia, sendo que os valores deverão ser repassados até o
dia 10 do mês subsequente ao desconto.

$5º. Considerando a peculiaridade das atividades dos motoristas e ajudantes, que desenvolvem suas
atividades em localidades diversas da sede do sindicato profissional, também será aceita a oposição
encaminhada através dos Correios, mediante Aviso de Recebimento, desde que postada fora de seu
domicílio e de forma individual, a partir de um raio de 100 (cem) quilômetros, sendo desnecessário o
comparecimento pessoal à sede do sindicato.

§6º. As empresas que já tenham firmado acordo coletivo com o sindicato profissional, com previsão
expressa de desconto/pagamento de taxa negocial, ficam desobrigadas da obrigação prevista nesta
cláusula.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas representadas pelo Sindicato patronal, associadas ou não, recolherão aos cofres do mesmo,
três parcelas de R$ 300,00 (trezentos reais) iniciando em 20 de julho de 2023.

§ Único - Em caso de inadimplência, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito, sem
prejuízo das cominações previstas no artigo 600 CLT.

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MENSALIDADE

Desde que previamente autorizado pelo empregado, a empresa procederá ao desconto em folha das
mensalidades do sindicato profissional, devendo os valores serem recolhidos à entidade de classe até o dia
10 de cada mês, sob pena de multa de 20%, sobre os valores retidos.

 § Único - Caso o dia 10 seja em um final de semana, compromete-se a empresa a recolher os valores
devidos no primeiro dia útil posterior a esta data.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DOCUMENTOS

As empresas representadas pelo SINFRETURS se obrigam a encaminhar ao SINDPFUNDO-RS, no prazo
de 30 (trinta) dias após o vencimento, o comprovante do recolhimento fundiário de seus funcionários bem
como relação de trabalhadores afastados por motivo de saúde com indicação do motivo.

 § Único - Serve para o cumprimento da presente cláusula, exceto no que diz respeito aos afastamentos dos
trabalhadores por motivo de saúde, declaração assinada pelo SINFRETURS que contenha a relação de
funcionários com respectivas funções e salários da empresa. Esta declaração terá validade de um ano e
deverá ser entregue ao SINDPFUNDO-RS mês de janeiro, podendo ser solicitada pelo sindicato declaração
atualizada quando necessária.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ALCANCE DA CONVENÇÃO
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A presente Convenção Coletiva de Trabalho alcançará, exclusivamente, as empresas de representação do
Sindicato de Empresa de Transportes de Passageiros por Fretamento e do Rio Grande do Sul, turismo ou
similares, autorizada pelo poder público competente. As entidades convenentes, objetivando o equilíbrio
social e a harmonia das relações sindicais, se comprometem a fazer respeitar as cláusulas aqui pactuadas,
buscando sempre, através de conversações de diálogo franco, a superação de problemas e eventuais
conflitos durante a vigência dessa Convenção, que possam decorrer do mau entendimento de cláusulas
contratuais, ou de sua indevida interpretação.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO COLETIVA

Em caso de descumprimento das cláusulas da presente Convenção Coletiva de Trabalho por qualquer das
partes, fica ajustada a multa de 1/10 (um décimo) do salário mínimo em favor do empregado prejudicado e
de seu sindicato representativo.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - FINALIZAÇÃO

E, assim, por estarem justos e acordados, em estrito cumprimento à soberana decisão de suas Assembleias
Gerais Extraordinárias, firmam a presente Convenção Coletiva de Trabalho, em 3 (três) vias de igual teor e
forma para que surtam efeitos jurídicos e legais, depositando-a no órgão competente, para fins de arquivo e
registro.

 

}

CARINA PORTO DA SILVA GIRONDO
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS TRANSPORTES PASSAG FRETAM EST RS

GILBERTO GODOY BOEIRA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRAB TRANSP CARGA, TRAB EMPR ONIB MUNIC INTERMUN INTEREST URB TUR FRET, TRAB EMP
EST ROD, TRAB EMP TRANS ESC, TRAB DIF PF

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA - PASSO FUNDO

Anexo (PDF)

 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO:

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de transporte eletivo 
com veículos tipo, micro-ônibus, com condutores habilitados, para realização das 
atividades da Secretaria da Saúde de Soledade.

II – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO (PLANO
ANUAL DE CONTRATAÇÕES): 

O município encontra-se com o plano anual de contratações em fase de elaboração. 

III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Transporte sanitário eletivo destinado ao deslocamento de usuários de Soledade para
realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do sus.

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Item Quantidade Valor unitário Valor total

Serviço de 

transporte

12 meses 41.931,75 496.701,00

V – ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO: 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço necessário. 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço necessário, empresa na região
do município com disponibilidade de prestação do serviço.

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
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O valor estimado de contratação consiste em R$ 496.701,00 

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de transporte eletivo 
com veículos tipo, micro-ônibus, com condutores habilitados, para realização das 
atividades da Secretaria da Saúde de Soledade.

VIII – PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

12 meses

IX – RESULTADOS PRETENDIDOS: 

O resultado pretendido visa atender as demandas da Frota da Secretaria Municipal de
Saúde.

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Não há necessidades de providências prévias a execução do contrato. 

XI – CONTRATAÇÃO LIGADA OU NÃO À OUTRA CONTRATAÇÃO: 

Não possui vinculo ou necessidade de outra contratação. 

XII – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Os possíveis impactos ambientais gerados, são oriundos de descartes de materiais de
forma equivocada.   Os impactos ambientais são causados por diversos motivos, ou seja,  
todos os veículos em locomoção acabam gerando algum tipo de poluição.

XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE:

Identificação do solicitante
Nome completo: Rubiane da Silva Souza
Cargo: Auxiliar administrativo
Secretaria: Saúde
Local e data: Soledade, 30 de julho de 2024
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE
AV. JÚLIO DE CASTILHOS, 898, CENTRO 

Fone: (54) 3381-9000
SITE: www.soledade.rs.gov.br

Requisição de Necessidades Nº 1623  /2024.  

Òrgão e Unid Fonte de
Recurso

Nome fonte do Recurso Proj/
Ativ

Cód
Desp.

Cód. 
Categ. Econ.

SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAUDE -  

1500 Recursos não Vinculados de 
Impostos

150 6710 339033030000

                          

Objeto: Aquisiçãoo de serviço de empresa especializada para prestação de serviço de 
transporte eletivo.  Recurso: Livre 040 ASPS 

Item Cód Descrição Und Qunt. Vl Unit.R$ Vl Total R$

1 22244 Contratação de empresa especializada para prestação de serviço
de transporte eletivo com veículos tipo micro-ônibus, com 
condutores habilitados, para realização das atividades da 
Secretaria da Saúde de Soledade/RS, tudo conforme termo de 
referência e planilha orçamentária em anexo  

und 12,0000 41.391,75 496.701,00

Total Geral dos Itens.: R$ 496.701,00

DESPACHO E ASSINATURA DO SECRETÁRIO DA PASTA

Declaro serem verdadeiras as informações contidas nesta 
solicitação.

ASSINATURA DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA.

(   ) AUTORIZO A DESPESA      (   ) NÃO AUTORIZO A DESPESA

(  ) Autorizo a Inexigibilidade.
(  ) Autorizo a Dispensa.
(  ) Autorizo a Abertura de Processo.

SOLEDADE, 29/07/2024.

     ____________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS

RESERVA:  (   ) HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA       -       (   ) NÃO HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                             

__________________________________________________________

Rubiane da Silva Souza
 

____________________________________          ______________________________________
Contabilidade/Contador (A)                                        Setor de Compras/Licitações
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 – OBJETO

Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de

serviço  de  transporte  eletivo  com  veículos  tipo  micro-

ônibus,  com  condutores  habilitados,  para  realização  das

atividades da Secretaria da Saúde de Soledade.

2 – JUSTIFICATIVA DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Trata-se  de  oferta  de  transporte  sanitário  eletivo

destinado  ao  deslocamento  de  usuários  de  Soledade  para

realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS.

2.1 – DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Segundo Resolução nº 13 de 23 de fevereiro de 2017, artigo

2º e 5º, § 4º: 

“O  transporte  sanitário  eletivo  é  aquele  destinado  ao

deslocamento  programado  de  pessoas  para  realizar

procedimentos de caráter eletivo, regulados e agendados,

sem  urgência,  em  situações  previsíveis  de  atenção

programada, no próprio município ou em outro município nas

regiões de saúde de referência.” 

Esta  contratação  se  justifica  pela  necessidade  da

Secretaria  Municipal  de  Saúde  em  atender  a  demanda  de

pacientes  para  serviços  de  saúde  regulados  pelo  SUS  em

municípios de referência.

2.2 – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO

-  03  (três)  veículos  tipo  micro-ônibus,  capacidade  de

transporte de no mínimo de 20 passageiros sentados, deve

conter 01 posto para o motorista, combustível Diesel, com
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ar  condicionado,  bancos  reclináveis,  com  motorista

habilitado para transporte coletivo;

- Todos os veículos deverão ter franquia de quilometragem

ilimitada;

- A contratada deverá disponibilizar motoristas devidamente

uniformizados  e  habilitados  (categoria  D  e  curso  de

Transporte coletivo) e crachá de identificação. Todos os

encargos sociais, trabalhistas, seguros e outras despesas e

benefícios dos motoristas serão de encargo da CONTRATADA.

- Veículos com fabricação acima de 2015 – máximo 10 anos de

uso;

2.3 – DO QUANTITATIVO DE SERVIÇO DEMANDADO

-  Conforme  dados  históricos,  a  perspectiva  futura  de

utilização é de em média 11.000 km/mês.

3  –  INFORMAÇÕES  RELEVANTES  PARA  O  DIMENSIONAMENTO  DO

SERVIÇO

- Destina-se à população usuária que demanda serviços de

saúde e que não apresenta risco de vida, necessidade de

recursos  assistenciais  durante  o  deslocamento  ou  de

transporte em decúbito horizontal;

- Disponibilidade para utilização todos os dias da semana;

-  Demandas  organizadas  pelo  setor  de  transporte  da

Secretaria Municipal da Saúde; 

-  Os  veículos  destinados  para  a  prestação  de  serviço

deverão conter sistema de GPS integrados, para garantir

agilidade no atendimento;

- Não será aceito em hipótese alguma a cobrança por hora

parada durante o transporte. O pagamento será realizado por

trecho percorrido;
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- O transporte coletivo deverá ser feito seguindo as normas

e legislação vigente;

- Os veículos devem sempre estar em perfeito estado de

conservação,  inclusive  quanto  à  mecânica,  carroceria  e

acomodações  dos  pacientes,  equipamentos  de  segurança  e

tráfego  previstos  na  legislação;  possuir  documentação

totalmente  regularizada  e  estar  licenciada  em  nome  da

empresa que vier a ser contratada;

- Permitir o transporte de acompanhante para crianças até

15 anos e idosos (maiores de 60 anos) conforme previsto na

legislação  pertinente,  admitindo  a  análise  de  outras

situações e agravos que tenham indicação do acompanhamento,

conforme determinação da Resolução CIT nº 13/2017;

- As  viagens serão  fechadas com  no mínimo  12 horas  de

antecedência, com listagem dos passageiros, nº de RG, local

de embarque, local de desembarque, nº de telefone;

-  Fica  expressamente  proibido  passageiros  esperarem  o

retorno  ao  município  de  origem  dentro  do  veículo

contratado, devendo o motorista direcionar os pacientes e

acompanhantes  para  que  se  acomodem  na  casa  de  apoio

SERVPREF em PF ou POA até o momento do retorno;

- Fiscal do contrato – Servidor Gregório Portella;

4 – DAS ROTAS

Os  locais  de  embarque  e  desembarque  de  pacientes  serão

definidos  pelo  Setor  de  transporte  juntamente  com  o

fechamento  das  viagens  com  no  mínimo  12  horas  de

antecedência.
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5 - DO VALOR

Valor  máximo  a  ser  pago  por  quilômetro  rodado  R$  ()

conforme planilha modelo em anexo.

Soledade, 12 de julho de 2024.

Edinara França

Secretária Municipal da Saúde

Soledade/RS
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